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I - RELATÓRIO 
O Projeto de Lei nº 160/2024 propõe a alteração do art. 1º da Lei nº 2.423/1985, com o objetivo 
de corrigir as medidas do imóvel desafetado e doado à Fazenda Pública do Estado de São Paulo. 
As novas medidas, obtidas com ferramentas mais precisas, visam garantir a exatidão e a 
conformidade legal do terreno, conforme parecer técnico da administração pública. 
 
II - ANÁLISE 
A análise do Projeto de Lei nº 160/2024 pela Comissão de Economia foca nos aspectos 
econômicos e financeiros da proposta, considerando a viabilidade e os impactos econômicos da 
desafetação e doação do imóvel público. 

1. Viabilidade Econômica: 
o A desafetação e doação do imóvel são viáveis economicamente, uma vez que o 

ajuste das medidas não altera significativamente o valor do ativo, mas garante a 
precisão e legalidade necessárias para sua destinação correta. 

o A medida não acarretará custos adicionais significativos ao município, sendo as 
despesas decorrentes da execução da presente Lei cobertas por dotação 
orçamentária própria. 

2. Impacto Econômico: 
o A regularização das medidas do imóvel e sua destinação adequada à Fazenda 

Pública do Estado de São Paulo podem gerar benefícios econômicos indiretos, 
como a melhoria das condições de infraestrutura e serviços públicos na região. 

o A medida pode contribuir para o desenvolvimento econômico local, ao assegurar 
que o imóvel seja utilizado de maneira eficiente e conforme o interesse público. 

3. Transparência e Eficiência: 
o A atualização das medidas do imóvel com ferramentas mais precisas demonstra 

um compromisso com a transparência e eficiência na gestão dos bens públicos. 
o A regularização fundiária é essencial para evitar futuros litígios e garantir a 

segurança jurídica das ações municipais. 
4. Encargos e Condições: 

o As condições estabelecidas para a doação, incluindo a possibilidade de pequenos 
ajustes no desmembramento por questões técnicas, garantem flexibilidade e 
adequação às necessidades reais. 

o A doação do imóvel com encargos à Fazenda Pública do Estado de São Paulo está 
em conformidade com a legislação vigente e os princípios de administração 
pública. 
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III - CONCLUSÃO 
Considerando os benefícios econômicos, a legalidade e a transparência na gestão dos bens 
públicos, o parecer desta Comissão de Economia é favorável ao Projeto de Lei nº 160/2024. A 
alteração das medidas do imóvel desafetado e sua doação são medidas que contribuirão para a 
regularização fundiária e o uso adequado do terreno em benefício da população de Sorocaba. 
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